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TERMO ADITIVO Nº 01 À CARTA-CONTRATO N. 08/2020. 

TERMO ADITIVO N. 01 À CARTA-CONTRATO N. 08/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N. 0002923-73.2019.6.22.8000 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 08/2020 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À CARTA-

CONTRATO Nº 08/2020,  CARTA-

CONTRATO  QUE CELEBRAM ENTRE SI 

A UNIÃO, POR MEIO DO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, 

E A EMPRESA DESTAK TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA ME, PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE FRETAMENTO DE 

ÔNIBUS RODOVIÁRIO, TIPO 

CONVENCIONAL.  

  

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA – TRE-RO, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, 

com sede na Av. Presidente Dutra, 1889 – Baixa União, CEP: 76.805-859, 

em Porto Velho/RO, neste ato representado por sua Diretora Geral, 

senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, Cédula de Identidade 

RG 294.893-SSP/RO e CPF 475.106.849-00, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa DESTAK 

TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n. 

17.983.124/0001-37, com sede na Avenida Diamantes, n. 742, Bairro 

Parque das Gemas, CEP: 76.875-896, Município de Ariquemes, Estado de 

Rondônia, Telefone(s): (69) 3536-0080 E 99978-8979, E-

mail(s): contato@voedestak.com.br, neste ato representada pelo 

Senhor EMERSON LUIZ PEREIRA DE JESUS, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade RG n. 29.862.557/SSP-SP e CPF n. 268.984.618-77, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA,  em conformidade 

com a Autorização constante no DESPACHO N. 1559/2020/GABDG, de 

28/09/2020 (evento 0595010) e Manifestação n. 3/2020/ASPLAN, de 

14/09/2020 (evento 0586787), celebram, mediante acordo entre as partes, o 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=508061&id_procedimento_atual=508061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=605adaa25ca4489027318d285473a9e150e078fd06fe8556817d15965f802733
mailto:contato@voedestak.com.br
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=618717&id_procedimento_atual=508061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=57c4f7c303bf0a46f08b049053cadb5b8d9082452966fff61e313cf2648f14a2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=610286&id_procedimento_atual=508061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4af829c166e5286db71f47d573d1a72ef1e66f6f57737803334b55bda0673af7


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

presente Termo Aditivo, ficando estabelecidas as seguintes cláusulas e 

condições: 

  

DO OBJETO 

(Artigo 55, I, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto 

alterar o período de execução contratual da Carta-Contrato n. 08/2020 

(evento 0535650) em razão do adiamento das Eleições Municipais 2020 

promovido pela Emenda Constitucionais nº 107/2020. 

Subcláusula Primeira – Alterar o período de execução dos 

serviços constante na Subcláusula Primeira da Cláusula Primeira da Carta-

Contrato n. 08/2020 (evento 0535650), que passará a constar conforme a 

seguir: 

[...] 

Subcláusula Primeira – A execução dos serviços ora contratados deverá obedecer 

aos itinerários e ao cronograma de viagens abaixo discriminado: 

 ITEM 01  
01 (um) VEÍCULO - TIPO ÔNIBUS 

RODOVIÁRIO CONVENCIONAL 

ITINERÁRIO: Porto Velho/ Vilhena e Retorno Itinerário Inverso 

PERÍODO: 13/11 a 16/11/2020 

KM TOTAL: 1406 km aproximadamente (ida e volta) 

PASSAGEIROS: 40 Pessoas 

  

ITEM 02  
01 (um) VEÍCULO - TIPO ÔNIBUS 

RODOVIÁRIO CONVENCIONAL 

ITINERÁRIO: 
Porto Velho/ Ariquemes e Retorno Itinerário 

Inverso 

PERÍODO: 14/11 a 16/11/2020 

KM TOTAL: 406 km aproximadamente (ida e volta) 

PASSAGEIROS: 40 Pessoas 

  

ITEM 04  02 (dois) VEÍCULOS-TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO CONVENCIONAL 

ITINERÁRIO: Porto Velho/ Cacoal e Retorno Itinerário Inverso 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=557928&id_procedimento_atual=508061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=45b4cd075260c78d7c0a6fbbfba16d4c84a9bf4c301d614562b8e68ab2a43120
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=557928&id_procedimento_atual=508061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=45b4cd075260c78d7c0a6fbbfba16d4c84a9bf4c301d614562b8e68ab2a43120


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

PERÍODO: 14/11 a 16/11/2020 

KM TOTAL: 960 km aproximadamente (ida e volta) 

PASSAGEIROS: 80 Pessoas 

 [...] 

  

Subcláusula Segunda – Alterar o período de execução dos serviços 

(saída e retorno) constante na Cláusula Quarta da Carta-Contrato n. 

08/2020 (evento 0535650), que passará a constar conforme a seguir: 

  

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA deverá atentar para os itinerários e 

cronograma de saídas e chegadas, em especial: 

1. A saída do veículo especificado no item 01  do objeto deste termo de referência 

ocorrerá no dia 13/11/2020, pontualmente às 08 horas da manhã, do Quartel do 

Comando Geral da Polícia Militar, situado na Av. Tiradentes, n. 3360, bairro 

Embratel, no município de Porto Velho/RO.  

2. As saídas dos veículos especificados nos itens 02 e 04 do objeto desta carta-

contrato e do termo de referência ocorrerão no dia 14/11/2020, pontualmente às 08 

horas da manhã, do Quartel do Comando Geral da Polícia Militar, situado na Av. 

Tiradentes, n. 3360, bairro Embratel, no município de Porto Velho/RO, observando 

que: 

 [...] 

c) Nos retornos de cada itinerário, os veículos deverão estar pontualmente às 08 

horas da manhã do dia 16/11/2020, sempre nos Quarteis da Polícia Militar do 

município final de linha; e 

[...] 

  

Subcláusula Terceira – Alterar o prazo de vigência da Carta-Contrato n. 

08/2020 (evento 0535650), constante na Cláusula Sétima, que passará a 

constar conforme informação abaixo: 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – Esta Carta-Contrato terá vigência a contar de 

sua assinatura via Sistema Eletrônico de Informação – SEI do TRE-RO até o 

dia 16/11/2020, acrescido do prazo adicional de 60 (sessenta) dias necessário para 

finalização das medidas de fiscalização, pagamento e encerramento desta 

contratação. 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/93) 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=557928&id_procedimento_atual=508061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=45b4cd075260c78d7c0a6fbbfba16d4c84a9bf4c301d614562b8e68ab2a43120
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=557928&id_procedimento_atual=508061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=45b4cd075260c78d7c0a6fbbfba16d4c84a9bf4c301d614562b8e68ab2a43120


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento no art. 65, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula 

Décima Sétima do Contrato nº 08/2020 (evento 0535650). 

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Termo Aditivo passa a fazer parte 

integrante da Carta-Contrato supra, como se nele estivesse transcrito, e 

ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 

Originário e não alteradas pelos aditivos e apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8666/93) 

  

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 

de Rondônia e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, na forma do Parágrafo único do Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Termo Aditivo, que após lido e achado conforme, foi 

assinado pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de 

Informação – SEI, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 29 de setembro de 2020. 

  

  

 LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo CONTRATANTE 

  

  

EMERSON LUIZ PEREIRA DE JESUS 

Pela CONTRATADA 

  

  

Fábia Maria dos Santos Silva 

  

Aldací Souza Mota 
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CPF: 567.849.102-49 

Testemunha 

CPF: 326.504.772-53 

Testemunha 

   

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 29/09/2020, às 10:05, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por EMERSON LUIZ PEREIRA DE 

JESUS, Usuário Externo, em 01/10/2020, às 10:59, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 01/10/2020, às 11:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 01/10/2020, às 11:27, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0595908 e o código CRC 0786DE97. 
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MANIFESTAÇÃO Nº 3/2020 - PRES/DG/ASPLAN 
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Senhora diretora-geral, 

  

Trata-se de requerimento formulado pela empresa VOA 

BRASIL VIAGENS E TURISMO ElRELI - ME com vistas à desistência da 

execução da Carta-Contrato nº 07/2020 (0535649) firmada com este 

Tribunal, cujo objeto é o fretamento de serviços de transporte rodoviário por 

meio de veículo tipo ônibus, no período de 03 a 05/10/2020, entre as 

cidades de Porto Velho/Ro e Ji-Paraná/RO. A requerente alega que teve que 

se desfazer de parte de sua j á pequena frota em virtude da crise 

provocada pandemia causada pelo Govid-19, a qual atingiu em cheio o 

segmento de turismo e, por conseguinte, o de locação de veículos. Deste 

modo, solicita isenção de imposição de qualquer penalidade decorrente da 

desistência (0578169). 

Em que pese os prejuízos causados pela pandemia do novo 

coronavírus em todo o setor de turismo, no qual a empresa faz parte, fato é 

que o contrato foi firmado e as obrigações foram assumidas por ela já no 

auge da crise, em 17/05/2020. Além disso, o requerimento foi protocolizado 

neste Tribunal somente no último dia 31 de agosto, data muito próxima às 

Eleições Municipais. 

Neste contexto, ainda que seja possível a convocação de 

uma nova empresa para execução do objeto da contratação, a desistência 

causa prejuízos a este Tribunal em razão da proximidade do pleito, o que 

pode ensejar uma possível inexecução do objeto em virtude da 

exiguibilidade do prazo, motivo pelo qual esta unidade se manifesta pela 

aplicação integral das sanções administrativas previstas na Cláusula Décima 

Quinta da Carta-Contrato nº 07/2020 (0535649). 

Em relação ao objeto do contrato, considerando que o 

fretamento se destina ao transporte de policiais militares para o interior com 

vistas à segurança do pleito eleitoral, cuja atividade foi definida como 

essencial e, dessa forma, não sofreu redução, controle ou limitação de 

exercício, e, considerando a proximidade das Eleições Municipais de 2020 e 

a impossibilidade de aditamento do contrato em comento, já que a 

majoração do mesmo ultrapassará o limite de 25% previsto no Art. 65, § 1º, 

da Lei 8.666/93, essa unidade se manifesta pelo envio de expediente ao 

diretor-presidente da AGERO - Agência de Regulação de Serviços Públicos 

Delegados do Estado de Rondônia, para solicitação de autorização especial 

para o referido transporte sem a observância da restrição contida no artigo 

3º, inciso III, alínea "b" do Decreto nº 25.049/2020, do Governo do Estado 

de Rondônia.  
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Por fim, considerando o adiamento das eleições municipais 

promovido pela Emenda Constitucional nº 107/2020, esta unidade se 

manifesta pela alteração do período de execução das cartas-contrato nº 

07/2020 (0535649) e 08/2020 (0535650). Em relação a Carta-Contrato nº 

07, o período deve ser alterado para 14 a 16/11/2020. Por sua vez, a Carta-

Contrato nº 08 deverá constar em relação ao item 01, o período de 13 a 

16/11/2020, e em relação aos demais itens, o período de 14 a 16/11/2020. 

É como me manifesto e submeto a acurada deliberação de 

V. Senhoria. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO RAMOS 

ESPICALSKY, Técnico Judiciário, em 14/09/2020, às 16:23, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0586787 e o código CRC 441CE7AC. 
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PROCESSO: 0002923-73.2019.6.22.8000 

INTERESSADO: Coordenadoria da Comissão de Segurança das Eleições  

ASSUNTO: Prorrogação do prazo de execução e vigência do Carta-Contrato nº 7/2020 e 

Carta-Contrato nº 8/2020 – Objeto: serviços de transporte rodoviário de passageiros (locação 

de ônibus). Minuta de Termo Aditivo. Análise. 

PARECER JURÍDICO Nº 195 / 2020 - PRES/DG/AJDG 

I - RELATÓRIO  
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01. Trata-se de processo administrativo inaugurado para 

abrigar a contratação de pessoa jurídica especializada em fretamento de 

serviços de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado 

de Rondônia, por meio de veículo tipo ônibus de passageiros, objetivando o 

transporte, de Porto Velho para algumas cidades do interior do Estado, de 

Policiais Militares que atuarão na segurança das Eleições 2020. 

02. Após regular procedimento licitatório, este Regional e a 

empresa VOA BRASIL VIAGENS E TURISMO EIRELI firmaram a 

Carta-Contrato nº 07/2020 (0535649), o qual seu objeto corresponde ao 

itinerário Porto Velho/ Ji-paraná e Retorno Itinerário Inverso. Também, 

originou-se a Carta-Contrato nº 08/2020 (0535650) firmada entre este 

Tribunal com a empresa DESTAK TRANPORTE E TURISMO LTDA ME, 

o qual o seu objeto corresponde aos itinerários Porto Velho/ Vilhena e 

Retorno Itinerário Inverso, Porto Velho/ Ariquemes e Retorno Itinerário 

Inverso e Porto Velho/ Cacoal e Retorno Itinerário Inverso. 

03. No evento 0578169, a empresa VOA BRASIL 

VIAGENS E TURISMO EIRELI solicitou a rescisão contratual, sem 

imposição de penalidade, alegando onerosidade excessiva decorrente da 

pandemia de Covid-19. 

04. Após Despacho nº 1349/2020 – PRES/DG/GABDG 

(0579875), o titular da Secretária de Administração, Orçamento, Finanças e 

Contabilidade – SAOFC encaminhou os autos a esta Assessoria Jurídica da 

Diretoria-Geral, conforme Remessa nº 64/2020 – PRES/DG/SAOFC 

(0582408). Contudo, este setor verificou a ausência de manifestação da 

unidade gestora do contrato, Assessoria Planejamento Estratégia e Gestão – 

ASPLAN, sobre a solicitação citada e, diante disso, remeteu os autos a 

referida unidade para manifestação sobre o requerimento de rescisão 

relatado (0582988). 

05. Em seguida, juntou-se a Informação nº 57/2020 – 

PRES/DG/ASPLAN (0583922), Informação nº 58/2020 – 

PRES/DG/ASPLAN (0585549) e Manifestação nº 3/2020 – 

PRES/DG/ASPLAN (0586787). Neste último documento, a ASPLAN fez 

diversos apontamento, entre eles: a manifestação desfavorável sobre o 

pedido citado, com aplicação integral das sanções administrativas prevista 

na cláusula décima quinta da Carta-Contrato nº 07/2020; e solicitação de 

alteração do período de execução das Cartas-Contrato nº 7/2020 e nº 

08/2020, em razão do adiamento das eleições municipais promovido pela 

Emenda Constitucional – EC nº107/2020. 
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06. Diante disso, a diretora-geral, por meio Despacho nº 

1434/2020 –PRES/DG/GABDG (0586799), indeferiu o pedido de isenção 

de imposição de penalidade e determinou a notificação a empresa em 

questão para manifesta-se, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a 

manutenção da desistência da execução contratual, submetendo-se por 

consequência às sanções prevista em lei e no contrato. Ainda, determinou a 

SAOFC que tomasse as providencias necessárias para alteração contratual 

solicitada pela ASPLAN. 

07.  Recebida a demanda pela SAOFC, o seu titular, 

encaminhou os autos à SECONT para elaboração da minuta do termo 

aditivo, objetivando a alteração dos prazos de execução das Cartas-Contrato 

nº 07 e nº 08/2020, e, após, a esta AJDG para análise e emissão de parecer 

jurídico, conforme Remessa nº 294/2020 – PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC 

(0587570). 

08. A contratada foi notificada sobre o indeferimento do seu 

pedido por meio da Notificação nº 1/2020 – PRES/DG/ASPLAN (0587625) 

enviada por e-mail (0587663) e respondeu que desistiu do pedido de 

rescisão contratual, conforme e-mail juntado ao evento 0588442. 

09. Em seguida a SECONT juntou aos autos as minutas dos 

Termos Aditivos (0589383 e 0589384) e remeteu-os para esta Assessoria 

Jurídica para análise e parecer, consoante Remessa nº 272/2020 – 

PRES/DG/SAOFC/COMAP/SECONT (0589385). É o necessário relato. 

  

II – CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

  

10. Inicialmente convém ressaltar que este parecer não 

analisará a rescisão contratual amigável solicitada pela empresa VOA 

BRASIL VIAGENS E TURISMO EIRELI, uma vez que, conforme 

relatado, a contratada desistiu do aludido pedido (0588442). 

11. Ainda, destaca-se que, conforme Resolução TRE/RO n° 

006/2015 (Regulamento Interno do Corpo Administrativo do Tribunal 

Regional Eleitoral de Rondônia) e com os demais atos normativos 

regulamentadores das atividades dos Assessores Jurídicos, é de 

responsabilidade desta Assessoria prestar consultoria jurídica, de forma 

imparcial, aos atos praticados no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de 

Rondônia – TRE/RO. 

12. O presente parecer se restringirá aos aspectos jurídicos, 

com base nas peças constantes dos autos, não adentrando no mérito técnico 
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e administrativo, como questões de conveniência e oportunidade da gestão 

da contratação, cuja atribuição é do Administrador. Não se adentrará ou 

questionará, salvo patente ilegalidade, a necessidade e justificativa dos atos 

de gestão e fiscalização da contratação. Isso não significa, porém, que não 

poderão ser tecidas considerações e recomendações a respeito da motivação 

dos atos para melhor embasá-los. 

13. A manifestação jurídica tem o escopo de assistir à 

autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos 

atos a serem praticados. 

14. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra não é 

papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à 

competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. 

Incumbe isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do 

seu espectro de competências.  

  

  

III – ANÁLISE JURÍDICA 

  

15. A prerrogativa de alteração unilateral do contrato ora em 

análise é prevista no art. 65 da Lei nº 8.666/93, in verbis: 

  

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 

antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 

serviço; 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 

serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994) (sem grifos no original) 

16. No caso em comento, em 2 de julho de 2020, foi 

publicada a Emenda Constitucional nº 107, a qual alterou a data para o 

primeiro e segundo turno das eleiçoões municipais deste ano, in verbis: 

Art. 1º As eleições municipais previstas para outubro de 2020 realizar-se-ão no 

dia 15 de novembro, em primeiro turno, e no dia 29 de novembro de 2020, em 

segundo turno, onde houver, observado o disposto no § 4º deste artigo. 

(...) (sem grifo no original) 

17. Ambas cartas-contrato em questão (0535649 e 0535650) 

têm o seu prazo de execução intrinsicamente ligados aos turnos 

eleitorais, uma vez que seus objetos são o serviço de fretamento de ônibus 

rodoviário, tipo convencional, para transporte de policiais militares que 

atuarão na segurança das Eleições Municipais no interior do Estado de 

Rondônia. Logo, com o adiamento citado e desconhecido na na época do 

procedimento licitatório e da assinatura do contrato, as datas inicialmente 

estipuladas para período de execução e de vigência não corresponde a 

necessidade atual desta Justiça Eleitoral. Assim sendo, não se observa óbice 

legal para a efetivação da modificação nas cláusulas contratuais apontadas 

nas minutas juntadas, nos termos do art. 65, inciso II, letra "b", da Lei nº 

8.666/93. 

  

IV – CONCLUSÃO 

  

18. Nesses termos, considerando, sobretudo, a manifestação 

da unidade gestora, esta assessoria jurídica entende que a 

Administração poderá autorizar as alterações pretendidas, com 

fundamento  cláusula décima sétima do Carta-Contrato nº 08/2020 

e cláusula décima sétima do Carta-Contrato nº 07/2020, ambas 

combinadas com o art. 65, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93 c/c 

19. Com relação as minutas dos Primeiros Termos Aditivos 

juntadas aos autos (0589383 e 0589384), os aludidos instrumentos 

contratuis encontram-se, sob o aspecto formal, em conformidade com as 

regras da Lei nº 8.666/93, atendendo aos princípios e diretrizes que 

norteiam a sua aplicação, portanto, estão aptos a produzir os efeitos 

jurídicos pretendidos pela Administração. 
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20. Pelo exposto, para cumprimento do disposto no 

parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93 esta Assessoria 

jurídica APROVA os termos das minutas carreadas aos autos do processo 

pelos eventos 0589383 e 0589384. 

21. Por derradeiro, esta unidade jurídica analisou os 

aspectos jurídicos do pedido a ela submetidos, já que inábil 

regimentalmente para pronunciar-se acerca de outras questões, não lhe 

competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 

âmbito deste Tribunal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnico-administrativo. 

Submete-se à consideração da autoridade superior.  

 

 

Documento assinado eletronicamente por MAIARA SALES DO 

CASAL, Analista Judiciário, em 24/09/2020, às 11:28, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SILVIA GONÇALVES DE 

MACEDO, Assessor Jurídico, em 24/09/2020, às 11:30, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 
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ASSUNTO: Cartas-Contrato 07/2020 e 08/2020 – Prestação de serviços de 

transporte rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado de Rondônia, 

por meio de veículo tipo ônibus – solicitação de alteração de cláusulas 

contratuais. 

  

DESPACHO Nº 1559 / 2020 - PRES/DG/GABDG 

  

Trata-se de processo administrativo referente à contratação 

de pessoa jurídica especializada em fretamento de serviços de transporte 

rodoviário intermunicipal de passageiros no Estado de Rondônia, por meio 

de veículo tipo ônibus, objetivando o transporte de passageiros de Porto 

Velho para algumas cidades do interior do Estado (Policiais Militares 

que atuarão na segurança das Eleições 2020). 

Após o procedimento licitatório este Regional e a empresa 

VOA BRASIL VIAGENS E TURISMO EIRELI firmaram a Carta-Contrato 

nº 07/2020 (0535649), cujo objeto corresponde ao itinerário Porto Velho/ 

Ji-paraná e Retorno Itinerário Inverso. Originou-se, também, a Carta-

Contrato nº 08/2020 (0535650) firmada entre este Tribunal e a empresa 

DESTAK TRANPORTE E TURISMO LTDA - ME, que tem por objeto os 

itinerários Porto Velho/ Vilhena e Retorno Itinerário Inverso, Porto Velho/ 

Ariquemes e Retorno Itinerário Inverso e Porto Velho/ Cacoal e Retorno 

Itinerário Inverso. 

Mediante a Manifestação nº 3/2020 – PRES/DG/ASPLAN 

(0586787) a ASPLAN, unidade gestora da contratação, solicita alteração do 

período de execução das Cartas-Contrato nº 7/2020 e nº 08/2020, em razão 

do adiamento das eleições municipais promovido pela Emenda 

Constitucional nº 107/2020. 

Na sequência, a SAOFC, por determinação da DG 

(0586799), encaminhou os autos à SECONT para elaboração da minuta do 

termo aditivo, objetivando a alteração dos prazos de execução das Cartas-

Contrato nº 07 e nº 08/2020, e, após, à AJDG para análise e emissão de 

parecer jurídico, conforme Remessa nº 294/2020 – 

PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC (0587570). 

A SECONT, por sua vez, juntou aos autos as minutas dos 

Termos Aditivos (0589383 e 0589384) e remeteu-os para a Assessoria 

Jurídica da DG para análise e parecer. 
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A Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral emitiu 

o Parecer Jurídico nº 195/2020/PRES/DG/AJDG (0593107), por meio 

do qual opinou pela possibilidade de a Administração autorizar as alterações 

pretendidas, com fundamento cláusula décima sétima do Carta-Contrato nº 

08/2020 e cláusula décima sétima do Carta-Contrato nº 07/2020, ambas 

combinadas com o art. 65, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93. Além 

disso, em cumprimento ao art. 38, parágrafo único, da Lei de Licitação e 

Contratos Administrativos, aprovou os termos das minutas dos Termos 

Aditivos constantes dos eventos 0589383 e 0589384, elaboradas pela 

SECONT. 

A SAOFC se manifestou no mesmo sentido da Assessoria 

Jurídica, conforme evento 0594670. 

Consoante ressaltado pela AJDG, a necessidade 

da alteração das Cartas-Contrato 07/2020 e 08/2020 

(eventos 0535649 e 0535650) decorre do fato do prazo de execução 

estarem intrinsicamente ligados aos turnos eleitorais, uma vez que seus 

objetos são o serviço de fretamento de ônibus rodoviário, tipo convencional, 

para transporte de policiais militares que atuarão na segurança das Eleições 

Municipais no interior do Estado de Rondônia. Logo, com o adiamento 

citado e desconhecido na época do procedimento licitatório e da assinatura 

do contrato, as datas inicialmente estipuladas para período de execução e de 

vigência não corresponde à necessidade atual desta Justiça Eleitoral. 

Não obstante, a SAOFC, assevera que os presentes Termos 

Aditivos não geram necessidade de reforço orçamentário/financeiro, 

considerando existência de recursos orçamentários suficientes para custeio 

da pretensa despesa, somada à regularidade dos procedimentos. 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 1º, inciso II, da Portaria 

GP nº 66/2018, esta Diretora-Geral autoriza a alteração das Cartas-

Contrato 07/2020 e 08/2020 (eventos 0535649 e 0535650), com 

fundamento no art. 65, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93, bem 

como na cláusula décima sétima do Carta-Contrato nº 08/2020 e cláusula 

décima sétima do Carta-Contrato nº 07/2020, assim como nas razões 

expostas no Parecer Jurídico n. 195/2020/PRES/DG/AJDG 

(0593107), materializadas nas minutas dos Termos Aditivos elaboradas pela 

SECONT (0589383 e 0589384), devidamente aprovadas pela Assessoria 

Jurídica desta Diretoria-Geral. 

À SAOFC para formalização dos termos aditivos e demais 

providências pertinentes.  

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=616772&id_procedimento_atual=508061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=86ea19b37eb5f135f12decfb3a41c7d157db16fff012e7ee99b7482cf499d0e3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=612970&id_procedimento_atual=508061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e1429ce8a9eead77b52ebd72948be02e1af8206a0a6ef9ca2a8d909711c013be
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=612971&id_procedimento_atual=508061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a7cfc124a7fb1cc15f6194d46a57c9f0d5561cd13a3c2800e0a2586dfb86df0d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=618371&id_procedimento_atual=508061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c0df312a52f0c1af773d8d6fe428e868d674d1e12ac630282d338eb0a2a7f4b1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=557927&id_procedimento_atual=508061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=93569e7d321eda1e9af3f872707e730608b64dda5bf65257b60ed1cdd8480354
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=557928&id_procedimento_atual=508061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=45b4cd075260c78d7c0a6fbbfba16d4c84a9bf4c301d614562b8e68ab2a43120
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